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ANEXO VI

PROPOSTA

FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO

AO MUNICÍPIO DE JAHU

PROCESSO Nº 4370/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 071/2021

OBJETO: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O REGISTRO 

ELETRÔNICO DE PONTO, COM LEITOR BIOMÉTRICO, COM MECANISMO DE 

IMPRESSÃO DE COMPROVANTES.

RAZÃO SOCIAL: Fugita & Lopes LTDA ME

CNPJ: 20.953.197/0001-90

ENDEREÇO: Rua Amapá, nº 3.342, Santa Luzia, Votuporanga/SP – CEP: 15.500-085 

TELEFONE: (17) 3422-1319 / 3406-8223

E-MAIL: adm@tecnopontoacesso.com.br / vendas@tecnopontoacesso.com.br 

RESPONSÁVEL POR ASSINAR O CONTRATO: Evandro Alves Lopes

CPF DO RESPONSÁVEL: 225.830.468-

70 RG DO RESPONSÁVEL: 42.557.935-9

ESTADO CIVIL: Casado

ENDEREÇO RESIDENCIAL: Rua Osvaldo Grandizolli, nº 6.116, Villar 2 –

Votuporanga/SP – CEP 15505-118

Apresentamos e submetemos à apreciação de V.Sas., nossa Proposta relativa à 

Licitação em referência, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou 

omissões que venham a ser verificados em sua execução, os produtos a seguir 

discriminados:

LOTE ÚNICO
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ITENS OBJETO UND QTD
VALOR 

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

1 REGISTRADOR ELETRÔNICO DE PONTO, DO
TIPO RELÓGIO DE PONTO COM LEITOR
BIOMÉTRICO DIGITAL, HOMOLOGADO  PELO
ÓRGÃO CERTIFICADOR DO MTE. O
EQUIPAMENTO DEVE ATENDER A PORTARIA
N.º. 1.510/2009 DO MINISTÉRIO DO
TRABALHO E EMPREGO E A PORTARIA Nº
595/2013 DO INMETRO, POSSUIR
CAPACIDADE DE CADASTRO DE NO MÍNIMO
100 FUNCIONÁRIOS; CAPACIDADE DE NO 
MÍNIMO 2 MILHÕES DE REGISTROS E DE NO
MINIMO 02 MIL USUARIOS NA MEMORIA
PERMANENTEDO REP; MARCAÇÃO DE
PONTO ATRAVÉS DE BIOMETRIA DIGITAL DE
NO MÍNIMO 500 DPI E COM CAPACIDADE DE 
NO MÍNIMO 05 MIL DIGITAIS; QUE POSSUA
TECLADO, LEITOR DE PROXIMIDADE 125 MHZ
PARA LEITURA DE CARTÕES DE
PROXIMIDADE, COMUNICAÇÃO TCP/IP E USB.
IMPRESSÃO COM VELOCIDADE DE 100 MM/S
E SISTEMA DE GUILHOTINA QUE GARANTA O
CORTE CORRETO DOS COMPROVANTES
EVITANDO ASSIM O ATOLAMENTO DE PAPEL
E MAIOR COMODIDADE AO USUÁRIO, TROCA
RÁPIDA E FÁCIL DA BOBINA; IMPRESSORA 
TÉRMICA PARA A IMPRESSÃO DE TODOS OS
REGISTROS DE PONTO, POSSUIR SISTEMA
DE DETECÇÃO DE FINAL DE PAPEL E
BLOQUEIO DO FUNCIONAMENTO DO
EQUIPAMENTO QUANDO DO TERMINO DA 
BOBINA. A IMPRESSÃO DEVE TER
DURABILIDADE DE NO MÍNIMO, 05 (CINCO) 
ANOS. OS DADOS DEVEM SER GRAVADOS 
EM MEMÓRIA NÃO VOLÁTIL, TANTO PARA 
MEMÓRIA DE TRABALHO COMO PARA 
MEMÓRIA DE REGISTRO PERMANENTE. 
PERMITIR O CADASTRO DOS DADOS DO 
EMPREGADOR, LOCAL DE TRABALHO E 
FUNCIONÁRIOS NA MEMÓRIA DE TRABALHO.
ARMAZENAR NA MRP TODOS OS EVENTOS

Und 45 2.222,20 99.999,00
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ENVOLVENDO O EQUIPAMENTO, TAIS COMO:
REGISTRO DO EMPREGADOR, PONTO,
ALTERAÇÃO DE DATA E HORA E EDIÇÃO DE
CADASTRO. DISPONIBILIDADE DE PORTA
USB, PARA CAPTURA DOS DADOS
ARMAZENADOS NA MRP (MEMÓRIA DE
REGISTRO DE PONTO) PARA O AUDITOR 
FISCAL DO TRABALHO. TRABALHAR COM 
VÁRIOS TIPOS DE COMUNICAÇÃO,
TORNANDO UM EQUIPAMENTO MOLDÁVEL À
NECESSIDADE DO MUNICÍPIO E ADAPTÁVEL
AO AMBIENTE. CALENDÁRIO PERPÉTUO,
COM OPÇÃO DE CONFIGURAÇÃO DO
HORÁRIO DE VERÃO. IDENTIFICAÇÃO DO 
FUNCIONÁRIO. POSSUIR DISPLAY DIGITAL 
COM NO MÍNIMO 16 CARACTERES X 2 
LINHAS, COM ILUMINAÇÃO BACKLIGHT;
POSSUIR NOBREAK INTERNO OU EXTERNO/
ACOPLADO QUE MANTÉM O EQUIPAMENTO 
FUNCIONANDO POR NO
MÍNIMO 04 (QUATRO) HORAS QUANDO DÁ
FALTA DE ENERGIA DE REDE ELÉTRICA
INFORMANDO NO DISPLAY QUE SE
ENCONTRA EM USO. SOFTWARE DE
CONFIGURAÇÃO E COMUNICAÇÃO
EMBARCADO NO REP FORNECIDO
GRATUITAMENTE.  OPERAR COM A FUNÇÃO
QUE PERMITE REALIZAR A VERIFICAÇÃO
DIGITAL SOMENTE COLOCANDO O DEDO NO
SENSOR, SEM A NECESSIDADE DE DIGITAR
A MATRÍCULA, UTILIZAR O CRACHÁ COM
CHIP DE PROXIMIDADE OU TECLADO;
INDICADOR VISUAL COM SINALIZAÇÃO
SONORA. TEMPO MÉDIO DE IDENTIFICAÇÃO
MENOR QUE 2 SEGUNDOS. PARA MAIOR
SEGURANÇA DA CONFIGURAÇÃO
REALIZADA PELO MENU DO EQUIPAMENTO
PERMITIR ATIVAR UMA SENHA DE
SEGURANÇA, DEFINIDA VIA SOFTWARE;
SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA VIOLAÇÃO
DO EQUIPAMENTO. MAIOR PRECISÃO NO
RTC (1 MIN. POR ANO). GARANTIA DE 12
MESES. A EMPRESA DEVERÁ FORNECER,
INSTALAR E CONFIGURAR OS
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EQUIPAMENTOS;  O EQUIPAMENTO DEVERÁ
CONTER MANUAL DE INSTRUÇÃO EM
PORTUGUÊS.

Marca: Henry
Modelo: Prisma R2 + Nobreak

2 BOBINAS TÉRMICAS DE PAPEL, COMPATÍVEL
COM O EQUIPAMENTO REP DESCRITO NO
ITEM Nº 01, COM NO MINIMO 300 METROS DE
COMPRIMENTO.

Marca: Henry
Modelo: Bobina Térmica

Und 1000 15,50 15.500,00

Valor global da proposta R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais).

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias corridos.

Declaramos, sob as penas da Lei, que o(s) produto(s) ofertado(s) atende(m)

plenamente o descritivo bem como as normas técnicas pertinentes.

Declaramos que os preços ofertados correspondem ao do mercado.

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os

requisitos de habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências

do instrumento convocatório (Edital).

Declaramos que os preços apresentados contemplam todos os custos diretos e

indiretos referentes ao objeto licitado, bem como tributos incidentes, taxa de

administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, frete,

embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e

seus Anexos.

Declaramos que a execução será realizada em conformidade com o estabelecido

no Edital e seus Anexos.

Declaramos que conhecemos todas  as  condições  do  Edital  e  seus Anexos  e

sujeitamo-nos ao seu fiel cumprimento.
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Declaramos que  a  proposta  foi  elaborada  de  maneira  independente,  e  que  o

conteúdo não foi informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante

potencial ou de fato.

Declaramos que não tentamos influir na decisão de qualquer outro participante

potencial ou de fato da licitação, e que o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em

parte, direta ou indiretamente, informado à administração antes da abertura oficial da

proposta, tampouco que recebi informações nesse sentido da administração.

Votuporanga, 07 de janeiro de 2022.

FUGITA & LOPES LTDA ME

Evandro Alves

Lopes Sócio

administrador

42.557.935-9

EVANDRO ALVES 
LOPES:22583046
870

Assinado de forma digital 
por EVANDRO ALVES 
LOPES:22583046870 
Dados: 2022.01.07 
10:58:58 -03'00'



PREFEITURA MUNICIPAL DE CARDOSO  
Rua Dr. Cenobelino Barros Serra, 870 - CEP. 15.570-000 - CX. P. 91 CNPJ (MF) 46 599 825/0001-75

Fone (017) 3466-3900 - Fax Ramal 222

Home Page: http://www.cardoso.sp.gov.br - e-mail: prefeitura@cardoso.sp.gov.br

Cardoso - Estado de São Paulo

*****************************************************************************************
ATESTADO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Atesto paro os devidos fins que a empresa FUGITA & LOPES LTDA-ME, inscrita

no CNPJ sob n° 20.953.197/0001-90, localizada na cidade de Votuporanga/SP,  à  Rua Amapá,

3.342.  Santa  Luzia,  vem  prestando  satisfatoriamente   para  o  MUNICÍPIO  DE  CARDOSO,

pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  devidamente  inscrita  no  CNPJ(MF)  n.°

46.599.825/0001-75, com sede na Rua Dr. Cenobelino de Barros Serra, 870, Cardoso/SP, serviços

de  suporte  técnico  e  de  manutenção  em  25  (vinte  e  cinco)  Relógios  de  Ponto  Eletrônico,

instalados em diversos locais  pertencentes ao município e o fornecimento de 500 (quinhentas)

bobinas para os mesmos, nos termos do Contrato n° 013 celebrado em 20/02/2018, cuja vigência

encontra-se atualmente vigor, conforme T.A 003 celebrado em 16/02/2021.

Declaro ainda que a empresa  FUGITA & LOPES LTDA-ME vem cumprindo com

todos os compromissos assumidos no referido instrumento contratual  e que não existe nenhum

fato que desabone sua conduta operacional, administrativa ou técnica.

RG n° 30.
Assistente de Administração Depto de
Gestão e Recursos Humanos Prefeitura

Municipal de Cardoso

mailto:prefeitura@cardoso.sp.gov.br
http://www.cardoso.sp.gov.br/
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